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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO:  

1.1. Registro de preço para aquisição de edredons, mantas, protetores de colchões e travesseiros 

para os hotéis do Sesc em Minas Gerais. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O principal serviço oferecido por um meio de hospedagem é a acomodação, a maior parte do 

tempo que um hóspede passa no meio de hospedagem é na unidade habitacional, e grande parte 

deste tempo, dormindo. O enxoval é, portanto, o item mais importante para o acolhimento do 

hóspede e que pode ser fundamental para a garantia de um boa noite de sono. 

Alinhados com a Diretriz Estratégica – Cliente, esta aquisição prevê os seguintes itens: protetor de 

colchão e capas de travesseiros e manta para oferecer conforto, qualidade, e segurança, uma vez 

que as capas são uma orientação dos protocolos para evitar a disseminação do Coronavírus. 

Vale destacar que o item-manta fracassou na última licitação pregão 0120/2017 ocorrido em 2018. 

Por este motivo faz-se necessária a aquisição de edredom para substituição e reposição do item. 

Os protetores aumentam a vida útil dos travesseiros, pois com o tempo passam a acumular muitos 

ácaros e bactérias que são comumente encontradas devido ao suor e resíduos do corpo humano 

em atrito com o material. Com os protetores é possível manter a higiene e conforto dos itens, sua 

utilização é recomendada pela ANVISA¹ (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), pois criam 

barreiras, evitando o risco de contaminação.  Com o bloqueio, bactérias e fungos não se instalam 

diretamente nas fibras, sendo removidos quando ocorre a lavagem das peças. Alguns ainda, têm a 

função de impermeabilidade, evitando que líquidos sejam transferidos para o material das peças e 

danificando-as. Com os travesseiros protegidos, o tempo de durabilidade aumenta e, 

consequentemente, o grau de preservação, evitando trocas em curtos períodos, principalmente 

dos colchões.  

¹Nota técnica expedida pelo Centro de Operações de Emergência em Saúde de Minas Gerais (Nº31/2020) em 04-05-2020 com base 

nas regulamentações da Anvisa sobre as diretrizes e recomendações para o funcionamento dos estabelecimentos hoteleiros. O 



 

  
 

documento contextualiza o cenário ante à pandemia por COVID-19 e, estabelece uma série de cuidados e protocolos para 

funcionamento dos empreendimentos hoteleiros afim de garantir a segurança de funcionários e hóspedes. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

3.1. Todos os itens devem ser novos, de primeiro uso. De acordo com as especificações e 

descrições abaixo: 

Lote I 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
IMAGENS 

MERAMENTE 
ILUSTRATIVAS 

TOTAL 

Unidade 

1 Edredom 
Solteiro   

Edredom de microfibra 180 fios 
(100% poliéster) – antiácaro, 
antifúngico, antialérgico. 
Costura reforçada com 
acabamento em viés - manta 
siliconada de 250 g/m². 

Cor: Branco   

Medidas:  1,50mx 2,40m 
(podendo variar 10% para mais 
ou para menos) 
 

 

Imagem ilustrativa 

 216 

 

 

2 Edredom 
Casal 

Edredom de microfibra 180 fios 
(100% poliéster) – antiácaro, 
antifúngico, antialérgico. 
Costura reforçada com 
acabamento em viés - manta 
siliconada de 250 g/m². 

Cor: Branco   

Medidas:   1,80m x 2,40 m 

(podendo variar 10% para mais 
ou para menos) 

 

 

 

Imagem ilustrativa 

96 



 

  
 

 

Lote II 

3 Edredom 
Queen 

Edredom de microfibra 180 fios 
(100% poliéster) – antiácaro, 
antifúngico, antialérgico. 
Costura reforçada com 
acabamento em viés - manta 
siliconada de 250 g/m². 

Cor: Branco   

Medidas:    2,20m x 2,40 m 

(podendo variar 10% para mais 
ou para menos) 

 

 

Imagem ilustrativa 

182 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
IMAGENS 

MERAMENTE 
ILUSTRATIVAS 

TOTAL 

Unidade 

1 Manta 
Solteiro   

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura mínima 
260gr/m e máxima de 
300gr/m2, lisa ou canelada. 
Antialérgico, com tratamento 
antipilling. Bainhas reforçadas, 
fio tingido. 

Medida: 1,60m x 2,20m 
(podendo variar 10% para mais 
ou para menos) 

Cor: Cinza chumbo  

 

Imagem ilustrativa 

2973 

 

 



 

  
 

2 
Manta 
Solteiro  
 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura mínima 
260gr/m e máxima de 
300gr/m2, lisa ou canelada. 
Antialérgico, com tratamento 
antipilling. Bainhas reforçadas, 
fio tingido. 

Medida: 1,60m x 2,20m 
(podendo variar 10% para mais 
ou para menos) 

Cor: Marfim ou caramelo 

 

Imagem ilustrativa 

1980 

 

3 Manta 
Casal 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura mínima 
260gr/m e máxima de 
300gr/m2, lisa ou canelada. 
Antialérgico, com tratamento 
antipilling. Bainhas reforçadas, 
fio tingido. 

Medida: 1,80m x 2,20m 

(podendo variar 10% para mais 
ou para menos) 

Cor: Cinza chumbo  

 

Imagem ilustrativa 

510 

4 Manta 
Casal 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura mínima 
260gr/m e máxima de 
300gr/m2, lisa ou canelada. 
Antialérgico, com tratamento 
antipilling. Bainhas reforçadas, 
fio tingido. 

Medida: 1,80m x 2,20m 

(podendo variar 10% para mais 
ou para menos) 

Cor: Marfim ou caramelo 
 

 

Imagem ilustrativa 

495 



 

  
 

 

Lote III 

5 Manta 
Queen 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura mínima 
260gr/m e máxima de 
300gr/m2, lisa ou canelada. 
Antialérgico, com tratamento 
antipilling. Bainhas reforçadas, 
fio tingido. 

Medida: 2,20 x 2,40m (podendo 
variar 10% para mais ou para 
menos) 

 
Cor: Cinza chumbo  
 

 

Imagem ilustrativa 

180 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
IMAGENS 

MERAMENTE 
ILUSTRATIVAS 

TOTAL 

1 

Protetor 

impermeável 

de 

travesseiro  

Protetor de travesseiro 
0,50x0,70, face superior malha 
100% poliéster, face inferior 
100% poliuretano, 
fechamento envelope, 
resistência à líquidos, cor 
branca.  

 

Imagem ilustrativa 

 

 840 

2 

Protetor de 

colchão 

solteiro 

Capa impermeável para 
colchão solteiro, tecido 
superior 100% poliéster, 
tecido inferior 100% PVC ou 
100% poliuretano, na cor 
branca, com faixa lateral e, 
tecido 100% poliéster, 
fechamento de elástico em 
toda a volta. Modelo Slip. 

 

Imagem ilustrativa 

100 



 

  
 

Tamanho: 0,78x1.88x25cm 
para colchão de até 25 cm de 
altura 

3 
Protetor de 

colchão casal 

Capa impermeável para 
colchão casal, tecido superior 
100% poliéster, tecido inferior 
100% PVC ou 100% 
poliuretano, cor branca com 
faixa lateral em tecido 100% 
poliéster, fechamento lateral 
e elástico em toda a volta. 
Modelo “SLIP”. 
Tamanho: 1,38x1,88x30cm 
para colchão de até 30 cm de 
altura 
 

 

Imagem ilustrativa 

150 

4  

Protetor de 

colchão 

queen 

Capa impermeável para 
colchão queen, tecido 
superior 100% poliéster, 
tecido inferior 100% PVC ou 
100% poliuretano, cor branca 
com faixa lateral em tecido 
100% poliéster, fechamento 
lateral e elástico em toda a 
volta. Modelo “SLIP”. 
Tamanho: 1,58x1,98x30cm 
para colchão de até 30 cm de 
altura 

 

Imagem ilustrativa 

50 



 

  
 

 

 

Lote IV 

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  

4.1.    As entregas deverão ser efetuadas no Centro de Distribuição, localizado na Rua Odete 

Rodrigues de Oliveira, 180 – Novo Letícia – Belo Horizonte, MG, CEP: 31640-065. 

4.2.     Prazo de entrega de 30 (trinta) dias após a emissão do PAF.  

4.3.     A empresa vencedora será responsável por transportar, carregar e descarregar o produto e 

acondicioná-lo em local indicado pelo colaborador do Sesc em Minas. 

4.4. Os produtos entregues deverão ser novos, estar em sua embalagem original, individualizada 

e íntegra, sem danos no produto ou embalagem. 

4.5. A embalagem deve conter etiqueta com informações sobre a descrição do produto e a 

quantidade de itens. 

4.6.     Caso os itens entregues não estejam em conformidade com as especificações descritas neste 

anexo, o fornecedor deverá recolhê-los em até 10 (dez) dias do comunicado da inconformidade, 

sem ônus para a CONTRATANTE.  

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
IMAGENS 

MERAMENTE 
ILUSTRATIVAS 

TOTAL 

1 
Jogo de 
lençol para 
berço   

Kit de berço tecido percal 
180 fios (60% algodão, 40% 
poliéster) cor branca: 
01 lençol de cima (virol) – 
medidas (90 cm x 140cm); 
01 Lençol de baixo com 
elástico– medidas (90cm x 
145 cm); 
01 Fronha – medidas (30cm x 
40 cm). 
  

 

Imagem ilustrativa 

25 



 

  
 

4.7.      No caso de item fornecido em desconformidade com as especificações descritas neste 

anexo, o fornecedor deverá providenciar a substituição do mesmo em até 30 (trinta) dias do 

comunicado da inconformidade, sem ônus para a CONTRATANTE. 

4.8.      O prazo de garantia contra defeito de fabricação deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

contar da data de recebimento definitivo do produto. Caso seja necessária a substituição ou 

reposição do produto, a empresa vencedora deverá recolhê-lo em até 10 (dez) dias do comunicado 

e entregar o produto em conformidade com as especificações constantes neste anexo diretamente 

na Unidade de Hospedagem em até 30 (trinta) dias da data da recolha, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

5.       SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.   Não será permitida a subcontratação. 

6. PROPOSTA 

6.1. A proposta deverá conter a marca dos produtos ofertados, valor unitário e valor total. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1.     O Sesc em Minas se reserva no direito de efetuar, a qualquer momento, análise laboratorial 

dos produtos entregues pela CONTRATADA a fim de verificar se a qualidade/composição dos mesmos 

atendem às especificações contidas neste Termo. 

 

8.  ANÁLISE DE AMOSTRAS 

8.1.     A qualidade dos itens e o seu acabamento serão analisados criteriosamente, de acordo 

com as especificações constante neste documento. 

8.2.     A(s) licitante(s) detentora(s) da melhor proposta devem encaminhar como prova técnica 

1(uma) unidade de cada item dos lotes I, II, III e IV no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

solicitação, para análise quanto à qualidade dos produtos e à compatibilidade com as especificações 

técnicas contidas neste Termo de Referência. 



 

  
 

8.3.     As amostras deverão ser entregues na Gerência de Turismo Social e Hospitalidade, localizada 

na rua dos Tupinambás, 956,11º andar centro Belo Horizonte / MG.  

8.3.1. Os produtos apresentados como amostra não fazem parte do quantitativo a ser solicitado.  

8.4. Serão verificadas em todas as amostras conforme Termo de Referência as seguintes 

especificações: dimensões (medidas), composição do tecido (conforme etiqueta) e gramatura 

(quando houver). 

8.5. Serão analisadas laboratorialmente a gramatura dos itens do lote I e do lote II conforme 

norma especificada no quadro abaixo, após a entrega das amostras pelo vencedor. 

Características Norma Utilizada Especificação Tolerâncias 

Dimensões 
 

Conforme especificado 
no item ± 10% 

Gramatura 
NBR 10591/08 

Conforme especificado 
no item ± 5% 

 

8.6.     As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a Comissão de Licitação, 

podendo ser descartadas após 30 (trinta) dias contados a partir da reprovação, não cabendo 

nenhuma indenização ou compensação financeira. 

 

9. DAS ETIQUETAS:     

9.1.     Quando da emissão do Pedido ao Fornecedor (PAF), o Sesc em Minas enviará a arte para 

impressão na etiqueta com a logomarca e informação das cores apenas para os itens do lote I, II e IV. 

9.2.     As etiquetas já devem vir afixadas nas peças após validação das provas virtuais. 

9.3.     As provas das etiquetas deverão ser produzidas conforme manual elaborado pelo Sesc em 

Minas que será enviado juntamente com o PAF. 

9.4.    Recebida a solicitação, a CONTRATADA deverá encaminhar a prova de etiquetas virtuais em 

até 05 (cinco) dias para o e-mail hospitalidade@sescmg.com.br, após o recebimento formal da 

demanda, que será submetida à aprovação do Sesc em Minas. 

mailto:hospitalidade@sescmg.com.br


 

  
 

9.5.     Caso a prova técnica de etiquetas não seja aprovada pelo Sesc, deverão ser providenciadas 

novas provas (máximo três tentativas) confeccionadas no mesmo prazo descrito no item 7.4, não se 

admitindo a cobrança das provas não aprovadas pelo Sesc em Minas. 

9.6. CORES DAS ETIQUETAS: 

CORES PANTONE UNIDADES HOSPEDAGEM 

Laranja M70Y100 

Hotel Sesc Araxá 

Hotel Sesc Contagem 

Hotel Sesc Poços de Caldas 

              Azul Marinho 288 c Hotel Sesc Venda Nova 

Branco  Hotel Sesc Ouro Preto 

    

  

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1    Prazo de pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo 

os seguintes critérios após o atesto da nota fiscal:  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 6 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente.  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 

do mês subsequente;  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25.  

         10.2.          A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo dos itens.  

      10.3.     Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  



 

  
 

      10.4.     O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento;  

      10.4.1. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da CONTRATADA.  

11. GARANTIA DOS PRODUTOS 

11.1.     É obrigação da CONTRATATA a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.   CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1.   Menor preço por lote. 

12.2. A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar 

as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de 

que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de 

atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a 

consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente 

ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. 

12.3. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, 

conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um 

montante maior de produtos a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o princípio da 

razoabilidade e da economicidade para a Administração. 

12.4. Nesse diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a composição 

do certame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma 

natureza, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que se encontram aptas ao pleno 

atendimento do processo licitatório e que o formato de LOTES é o mais vantajoso para a 

Administração. 



 

  
 

13. PENALIDADES 

13.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, 

devendo garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão do 

direito de licitar. 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

14.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

13.  GESTOR DO CONTRATO 

13.1 Coordenação de Hospitalidade e Governança.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS, QUANTITATIVO, MODELO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS E VALOR ESTIMADO 

 

Lote I 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

Quant. 

unidade 

Marca Valor 

unitário 

Valor Total 

1 Edredom 
Solteiro   

Edredom de microfibra 180 
fios (100% poliéster) – 
antiácaro, antifúngico, 
antialérgico. Costura 
reforçada com acabamento 
em viés - manta siliconada 
de 250 g/m². 

Cor: Branco   

Medidas:  1,50mx 2,40m 
(podendo variar 10% para 
mais ou para menos) 
 

 216 

 

 

 R$180,00 R$38.880,00 

2 Edredom 
Casal 

Edredom de microfibra 180 
fios (100% poliéster) – 
antiácaro, antifúngico, 
antialérgico. Costura 
reforçada com acabamento 
em viés - manta siliconada 
de 250 g/m². 

Cor: Branco   

Medidas:   1,80m x 2,40 m 

(podendo variar 10% para 
mais ou para menos) 

 

96 

 R$190,00 R$18.240,00 



 

  
 

 

Lote II 

3 Edredom 
Queen 

Edredom de microfibra 180 
fios (100% poliéster) – 
antiácaro, antifúngico, 
antialérgico. Costura 
reforçada com acabamento 
em viés - manta siliconada 
de 250 g/m². 

Cor: Branco   

Medidas:    2,20m x 2,40 m 

(podendo variar 10% para 
mais ou para menos) 

 

182 

 R$240,00 R$43.680,00 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

Quant. 

unidade 

Marca Valor 

unitário 

Valor total 

1 Manta 
Solteiro   

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura 
mínima 260gr/m e 
máxima de 300gr/m2, 
lisa ou canelada. 
Antialérgico, com 
tratamento antipilling. 
Bainhas reforçadas, fio 
tingido. 

Medida: 1,60m x 2,20m 
(podendo variar 10% 
para mais ou para 
menos) 

Cor: Cinza chumbo  

2973 

 

 

 R$115,00 R$341.895,00 



 

  
 

2 
Manta 
Solteiro  
 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura 
mínima 260gr/m e 
máxima de 300gr/m2, 
lisa ou canelada. 
Antialérgico, com 
tratamento antipilling. 
Bainhas reforçadas, fio 
tingido. 

Medida: 1,60m x 2,20m 
(podendo variar 10% 
para mais ou para 
menos) 

Cor: Marfim ou 
caramelo 

1980 

 

 R$115,00 R$227.700,00 

3 Manta 
Casal 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura 
mínima 260gr/m e 
máxima de 300gr/m2, 
lisa ou canelada. 
Antialérgico, com 
tratamento antipilling. 
Bainhas reforçadas, fio 
tingido. 

Medida: 1,80m x 2,20m 

(podendo variar 10% 
para mais ou para 
menos) 

Cor: Cinza chumbo  

510 

 R$130,00 R$66.300,00 

4 Manta 
Casal 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura 
mínima 260gr/m e 
máxima de 300gr/m2, 
lisa ou canelada. 
Antialérgico, com 
tratamento antipilling. 
Bainhas reforçadas, fio 
tingido. 

495 

 R$130,00 R$64.350,00 



 

  
 

 

Lote III 

Medida: 1,80m x 2,20m 

(podendo variar 10% 
para mais ou para 
menos) 

Cor: Marfim ou 
caramelo 
 

5 Manta 
Queen 

Manta microfibra 100% 
poliéster, gramatura 
mínima 260gr/m e 
máxima de 300gr/m2, 
lisa ou canelada. 
Antialérgico, com 
tratamento antipilling. 
Bainhas reforçadas, fio 
tingido. 

Medida: 2,20 x 2,40m 

(podendo variar 10% 
para mais ou para 
menos) 

 
Cor: Cinza chumbo  
 

180 

 R$150,00 R$27.000,00 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

Quant. 

unidade 

Marca Valor 

unitário 

Valor Total 

1 

Protetor 

impermeável  

de 

travesseiro  

Protetor de travesseiro 
0,50x0,70, face superior 
malha 100% poliéster, 
face inferior 100% 
poliuretano, fechamento 
envelope, resistência à 
líquidos, cor branca.  

 

 840 

 R$19,73 R$16.573,00 



 

  
 

2 

Protetor de 

colchão 

solteiro 

Capa impermeável para 
colchão solteiro, tecido 
superior 100% poliéster, 
tecido inferior 100% PVC 
ou 100% poliuretano, na 
cor branca, com faixa 
lateral e, tecido 100% 
poliéster, fechamento de 
elástico em toda a volta. 
Modelo Slip. 
Tamanho: 
0,78x1.88x25cm para 
colchão de até 25 cm de 
altura 

100 

 R$85,00 R$8.500,00 

3 
Protetor de 

colchão casal 

Capa impermeável para 
colchão casal, tecido 
superior 100% poliéster, 
tecido inferior 100% PVC 
ou 100% poliuretano, cor 
branca com faixa lateral 
em tecido 100% 
poliéster, fechamento 
lateral e elástico em toda 
a volta. Modelo “SLIP”. 
Tamanho: 
1,38x1,88x30cm para 
colchão de até 30 cm de 
altura 
 

150 

 R$110,68 R$16.602,00 

4  

Protetor de 

colchão 

queen 

Capa impermeável para 
colchão queen, tecido 
superior 100% poliéster, 
tecido inferior 100% PVC 
ou 100% poliuretano, cor 
branca com faixa lateral 
em tecido 100% 
poliéster, fechamento 
lateral e elástico em toda 
a volta. Modelo “SLIP”. 
Tamanho: 
1,58x1,98x30cm para 

50 

 R$147,67 R$7.383,50 



 

  
 

 

Lote IV 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, frete, seguros, taxas, transporte e quaisquer 

outras despesas relacionadas ao objeto da presente Licitação.  

2) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 

indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

3) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições 

constantes no termo de referência. 

 

 

 

colchão de até 30 cm de 
altura 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
Quant. 

unidade 

Marca Valor 

unitário 

Valor total 

1 
Jogo de 
lençol para 
berço   

Kit de berço tecido percal 
180 fios (60% algodão, 40% 
poliéster) cor branca: 
01 lençol de cima (virol) – 
medidas (90 cm x 140cm); 
01 Lençol de baixo com 
elástico– medidas (90cm x 
145 cm); 
01 Fronha – medidas (30cm 
x 40 cm). 
  

25 

 R$99,95 R$2.498,75 



 

  
 

..................................................,.........de....................................de 20____. 

 

 

______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 

 


